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PORTARIA COREN-MT Nº. 
   

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso (Coren

Conselheira Secretária, no exercício de suas a

asseguradas na lei 5.905/73 e no art. 49 do Regimento Interno, homologado pela 

Decisão Cofen nº. 147/2018, de 26 de outubro de 2018;

 
Considerando a Decisão Coren
 
Considerando a necessidade de funcionamento ininterrupto d
profissionais  na  Subseção do    Coren
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Designar o empregado público 
atividades administrativas e atendimento ao público, na subseção do Coren
Sinop,  no período de 14/06/2021 à 18/06/2021.
 
Art. 2º - Atribuir  ao empregado designado, no
pagamento de 5,5(cinco  diárias e 
para o deslocamento.   
 
Art. 3º - Esta Portaria contará seus efeitos na data da sua assinatura, dispensando 
publicação na Imprensa Oficial.        

 
 

        

Dr. Antônio César Ribeiro

COREN-MT N.º 47.954

Conselheiro Presidente

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
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MT Nº. 149/2021              

Designa o empregado público em provimento efetivo  
Michel Alif Bomfim de Moraes para realizar atividades 
administrativas e de atendimento ao público na 
subseção do Coren-MT , na localidade de Sinop. 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso (Coren

Conselheira Secretária, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 

asseguradas na lei 5.905/73 e no art. 49 do Regimento Interno, homologado pela 

Decisão Cofen nº. 147/2018, de 26 de outubro de 2018; 

a Decisão Coren-MT n° 89/2018 que aprova o Regimento Interno;

necessidade de funcionamento ininterrupto de atendimento aos 
Subseção do    Coren-MT da região de Sinop; 

Designar o empregado público Michel Alif Bomfim de Moraes 
atividades administrativas e atendimento ao público, na subseção do Coren
Sinop,  no período de 14/06/2021 à 18/06/2021.  

ao empregado designado, no período mencionado no Art. 1º 
diárias e meias), bem como aquisição de passagens terrestres 

Esta Portaria contará seus efeitos na data da sua assinatura, dispensando 
publicação na Imprensa Oficial.         

           Cuiabá (MT), 08 de junho

 

 

Antônio César Ribeiro  

MT N.º 47.954-ENF 

Conselheiro Presidente 

Lígia Cristiane Arfeli

COREN-MT Nº 96.611

Conselheira Secretária 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO 

   

Designa o empregado público em provimento efetivo  
de Moraes para realizar atividades 

administrativas e de atendimento ao público na 
MT , na localidade de Sinop.  

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso (Coren-MT) e a 

tribuições legais e regimentais 

asseguradas na lei 5.905/73 e no art. 49 do Regimento Interno, homologado pela 

MT n° 89/2018 que aprova o Regimento Interno; 

e atendimento aos 

Michel Alif Bomfim de Moraes para realizar 
atividades administrativas e atendimento ao público, na subseção do Coren-MT em 

período mencionado no Art. 1º , o 
passagens terrestres 

Esta Portaria contará seus efeitos na data da sua assinatura, dispensando 

junho de 2021 

Lígia Cristiane Arfeli 

MT Nº 96.611-ENF 

Conselheira Secretária  

  


